EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE TRM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 60318




RELATÓRIO DO ART. 103, DA LEI DE FALÊNCIAS.



O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada,  decretada no dia seis (06) de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. LAURA DE BORBA MACIEL FLECK, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gravataí (fls. 75/76), cujo termo legal foi fixado no sexagésimo (60º) dia anterior a data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  

I - Da Administração:




1. Após o compromisso da fl. 89, acompanhou o Sr. Oficial de Justiça, no fechamento e lacração da empresa falida, oportunidade em que objetivando a segurança do patrimônio da massa, postulou ao Juízo a manutenção do casal que residia no local, como caseiros da empresa, com a respectiva contratação como funcionários da massa até a venda do imóvel pertencente a massa falida, nas funções respectivamente de segurança e caseira. O casal residia em casa separada dos dois pavilhões existentes no local, sendo a relação de moradia na forma de comodato. Posteriormente (fls. 184/186) após a autorização deste Juízo para a contratação referida acima, firmou Instrumento Particular de Contrato de Comodato com o casal, evitando-se prejuízos à Massa.



2. Em cumprimento ao estabelecido no art. 63 da Lei de Falências, indicou Perito Contábil e leiloeiro (fls. 143 e 157), com base no disposto nos incisos V e VI, do referido artigo.



3. Deu inicio aos trabalhos de arrecadação dos bens existentes no local. Verificando que um dos pavilhões estava sendo utilizado por outra empresa denominada Maqgraf Máquinas e Equipamentos Gráficos Ltda. (contrato de locação anterior a decretação de quebra, fl. 103/105), não se opôs a continuidade do negócio, sugerindo a manutenção do contrato de locação até a realização de leilão do imóvel, ficando o sócio da referida empresa, depositário dos bens ali existentes e arrecadados por este signatário, na qualidade de síndico, até decisão da propriedade dos bens, em eventual pedido de restituição ou embargos de terceiro. Após providenciou no contrato de locação (fls. 168/170) com a empresa.




4. Propôs a locação do outro pavilhão para a Lyon Empresa de Transportes Ltda., cuja proposta foi aceita, pois favorável e benéfica a massa, considerando o ingresso de receita. O contrato foi firmado as fls. 177/179 dos autos, com a devida autorização judicial.




5. Posteriormente, procedeu a arrecadação complementar de outros bens móveis e do imóvel, pertencentes a falida (fls. 159, 187/188, 207/209), requerendo a venda antecipada após a concordância do falido e MP. 




6. Visando a defesa dos interesses da Massa Falida, procedeu levantamento perante a Justiça do Trabalho e Comum  e, ante o volume de procedimentos existentes, requereu ao Juízo autorização para contratação de profissional especializada nestas áreas do direito, trazendo aos presentes autos, relação dos processos existentes ajuizadas contra a falida, o que foi deferido, constando dos autos o contrato de prestação de serviços. 




7. Considerando o ingresso de receita através dos aluguéis dos pavilhões, providenciou na prestação de contas, requerendo a abertura do procedimento em autos próprios, atualizando periodicamente referida prestação, de acordo com o ingresso e saída de recursos da massa. 




8. Concordou com o pedido de pagamento da verba honorária do avaliador, bem como, referiu a necessidade de avaliação do restante dos bens arrecadados, principalmente o imóvel, indicando para tanto o Engenheiro Lauro Púperi.




9. Relativamente aos pedidos de liberação de bens penhorados em executivos fiscais (fls. 373, 375/378), anteriormente a quebra, mas arrecadados pela massa, manifestou-se no sentido de não opor-se a devolução destes, com a ressalva de que o produto da venda em leilão fosse revertido a massa, considerando a existência de créditos trabalhistas, preferenciais aos tributários.  Esclareceu relativamente aos não arrecadados pela massa, que o paradeiro deveria ser informado pelo depositário dos bens nos respectivos processos e/ou pela falida, intimando-os para tanto.




10. Realizou outras diligências, tais como: manifestações sobre ofícios recebidos e juntados aos autos, cobrança aos locatários dos imóveis, de multas por atraso, e juros, incidentes sobre os locativos e, previstos nos contratos firmados entre as partes, pagamentos de despesas a que a massa se obrigou, tais como: taxas de água e luz da sede da falida, pagamentos aos contratados pela massa relativamente a salários e demais encargos sociais, bem como manifestou-se em todas as habilitações de créditos ajuizadas perante o Juízo Universal da falência.

Com a apresentação do laudo pelo Perito Contábil (fls. 501/549),  que examinou a escrituração da falida, passa-se a apresentação da presente exposição de motivos de que trata o art. 103, da Lei de Quebras.




II  -  Das Causas da Falência: 




11. A empresa TRM Indústria e Comércio de Máquinas Ltda., teve sua falência decretada a pedido de Ferramentas Gerais Comércio e Importação S/A., que ingressou com o pedido, regularmente instruído com título executivo formalmente válido e com base na impontualidade. 




12. Citada a requerida reconheceu o débito, alegando que vem priorizando o pagamento dos salários atrasados dos funcionários e, propondo parcelamento do valor devido, sem que tenha havido sequer início do pagamento, inobstante os protestos realizados, o que pressupõe a insolvência. Note-se que a proposta de pagamento constante da fl. 64, refere-se a débito em outro processo (nº 17478, 1ª Vara Cível), circunstância que reforça a insolvência.  

                                   13. Não ocorrendo o depósito elisivo, sendo a matéria discutida essencialmente de direito e os fatos estando suficientemente comprovados nos autos pela documentação acostada, comprovada a impontualidade, com fundamento jurídico no art. 1º da lei de Falências, perfectibilizou-se a quebra através do decreto falencial. 




14. Por ocasião das declarações prestadas pela falida (fl. 154/155), em atenção ao disposto no art. 34, da Lei de Falências, mencionou que os motivos da falência foram a falta de pagamentos.




III - Procedimento do Devedor Antes da Falência:




15.  Segundo as informações colhidas do Laudo Pericial, após o exame dos livros contábeis apresentados pela falida, constatou-se que a administração da empresa até dezembro de 1997, vinha sendo efetuada de maneira simples e clara, sendo cumpridas todas as obrigações exigidas por Lei. A contabilidade apresentava escrituração e registros dentro das normas previstas por Lei. 

                                   A partir de janeiro de 1998, deixaram muito a desejar, não foram apresentados os livros contábeis, além de não serem efetuados os registros dos livros fiscais e contábeis nos órgãos competentes, além de apresentarem lançamentos que não condizem com a realidade, necessitando de esclarecimentos.




A empresa teve sua falência decretada em 06/12/1999, mas apresentou a contabilidade com movimento somente até 31/12/1998. Os livros Diários foram devidamente encadernados e registrados na Junta Comercial, com exceção do correspondente ao exercício de 1998 e Livro de Balanço de 1999. Não foram registrados na Secretaria da Fazenda Estadual de Gravataí, os Livros Registro de Entradas de Mercadorias, Saídas de Mercadorias e apuração de ICMS, ambos do exercício de 1999. Deixou de apresentar os Livros Razão de 1997, 1998 e 1999, sendo que neste último ano a empresa quase não operou.




16. Apurou-se na perícia contábil que a Falida operava com prejuízos nos exercícios de 1996 e 1997, não conseguindo efetuar a liquidez de suas dívidas a curto prazo. Nos exercícios de 1998 e 1999 a empresa teria alcançado uma boa margem de recuperação, mas isto não se deve levar em conta, pois os dados apresentados nos balanços destes exercícios (1998/1999), não devem estar corretos, considerando que no balanço encerrado em 1997, a empresa falida apresentava um saldo bancário de apenas R$ 1.867,89, no balanço de 1998 o saldo era de R$ 570.420,08 e em 1999 era de R$ 570.421,41, sendo que no Livro Diário de 1998 encontram-se lançados valores somente a crédito (saídas de dinheiro) do banco, o que significaria dizer que o saldo do banco deveria ser credor e não devedor como consta no balanço. Em relação a conta de fornecedores no balanço de 1997, apresentava um saldo credor de R$ 82.224,22-, já nos balanços de 1998 e 1999 apresentou o mesmo saldo no valor de R$ 588.525,66 devedor, o que quer dizer que a empresa nestes dois exercícios pagou seus fornecedores sem receber as mercadorias, ou seja efetuou pagamentos antecipados. Por exemplo a conta da empresa Ferramentas Gerais que requereu a decretação da quebra, apresenta um saldo devedor de R$ 16.591,04, nos balanços de 1998 e 1999, o que significaria dizer que quem estava devendo era esta empresa para a ora falida e não ao contrário do que efetivamente ocorreu.





17. Refere ainda, o laudo pericial que no exercício de 1997 a empresa apresentava na conta Lucros e Prejuízos acumulados, um prejuízo de R$ 1.264.321,42, já no exercício de 1998 apresentou um saldo na mesma conta com lucro de R$ 268.721,74, o que representaria referir que no exercício de 1998 a empresa obteve um lucro de R$ 1.533.043,16, o que é totalmente impossível, considerando que o total das vendas e serviços neste mesmo exercício foram de R$ 1.749.570,77, considerando que neste valor devem ser deduzidas as matérias primas utilizadas, os impostos, os custos diretos e indiretos de fabricação, as leis sociais, despesas administrativas, despesas de vendas e demais despesas e custos diversos, devendo chegar no mínimo a 80% do valor das vendas e serviços, o que tornaria impossível apresentar no exercício em questão (1998) o lucro mencionado. 




18. Mencionou ainda, o expert a necessidade de esclarecimentos pela falida ou seu contador dos saldos das contas abaixo transcritas, considerando que uma empresa com os saldos e resultados apresentados, jamais poderia entrar em regime falimentar:

A) Caixa - R$ 107.467,34;

B) Banco Bradesco conta movimento - R$ 628.831,06;

C) Estoques - R$ 113.900,00, permanece o mesmo desde o encerramento do exercício de 1997;

D) Fornecedores - R$ 588.525,66 devedor , onde conta de passivo normalmente é credora, como exemplo, cita-se a da empresa que requereu a quebra, já referido anteriormente, com saldo devedor de R$ 16.591,04 e pede a falência com crédito de R$ 4.273,60;

E) Lucros e Prejuízos Acumulados - R$ 272.641,84 credor (lucro), quando no balanço de 31/12/1997 apresentava um valor de R$ 1.264.321,42 devedor (prejuízo), e 31/12/1998 apresentava R$ 268.721,74 credor (lucro), sendo que a receita bruta da empresa em 1998 foi de R$ 1.749.570,77, e desta forma, como poderia com esta receita bruta, obter um lucro líquido de R$ 1.533.043,16, ficando apenas R$ 216.527,61 para suprir a matéria prima, os custos diretos e indiretos de fabricação, os impostos, as despesas administrativas, despesas de vendas, despesas gerais e outros custos.




IV - Do Procedimento do Devedor Depois da Falência:




25. A falida prestou as declarações de que trata o art. 34 da LF às fls. 154/155, mencionando, basicamente que os motivos da falência foram a falta de pagamentos, que a empresa encontrava-se registrada nos órgãos competentes, além da depoente, faziam parte da sociedade suas duas filhas menores, Alice e Camila Cornélio, o contador da empresa era o Sr. Glauco, que não foram outorgados mandatos, que a empresa possuía bens imóveis e os móveis são os que se encontram na sede da empresa, e por último mencionou que faz parte de outra sociedade.



Além dos fatos acima noticiados, este signatário nada tem a acrescentar, relativamente ao procedimento do devedor, posteriormente a falência.




V - Conclusão:




Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, relativamente a: 

a) falta de escrituração contábil e livros fiscais (deixou de apresentar os Livros Razão de 1997, 1998 e 1999);

b) falta de registro dos respectivos livros nos órgãos competentes (o livro Diário correspondente ao exercício de 1998 e Livro de Balanço de 1999 não foram devidamente encadernados e registrados na Junta Comercial, não foram registrados na Secretaria da Fazenda Estadual de Gravataí, os Livros Registro de Entradas de Mercadorias, Saídas de Mercadorias e apuração de ICMS, ambos do exercício de 1999);

c) esclarecimentos pela falida e seu contador dos saldos das contas abaixo transcritas, cujos lançamentos não condizem com a realidade, mencionados no item “18” supra, mormente considerando que uma empresa com os saldos e resultados apresentados, jamais poderia entrar em regime falimentar:

· Caixa - R$ 107.467,34;

· Banco Bradesco conta movimento - R$ 628.831,06;

· Estoques - R$ 113.900,00, permanece o mesmo desde o encerramento do exercício de 1997;

· Fornecedores - R$ 588.525,66 devedor , onde conta de passivo normalmente é credora, como exemplo, cita-se a da empresa que requereu a quebra, já referido anteriormente, com saldo devedor de R$ 16.591,04 e pede a falência com crédito de R$ 4.273,60;

· Lucros e Prejuízos Acumulados - R$ 272.641,84 credor (lucro), quando no balanço de 31/12/1997 apresentava um valor de R$ 1.264.321,42 devedor (prejuízo), e 31/12/1998 apresentava R$ 268.721,74 credor (lucro), sendo que a receita bruta da empresa em 1998 foi de R$ 1.749.570,77, e desta forma, como poderia com esta receita bruta, obter um lucro líquido de R$ 1.533.043,16, ficando apenas R$ 216.527,61 para suprir a matéria prima, os custos diretos e indiretos de fabricação, os impostos, as despesas administrativas, despesas de vendas, despesas gerais e outros custos.

                                
Assim, considerando que tais condutas constituem, em tese, crime falimentar nos exatos termos do disposto no incisos VI, VII do art. 186 e VII do art. 188, da Lei de Quebras, postula a abertura do inquérito judicial, para os efeitos legais.





Nestes termos,




é o relatório.





Porto Alegre, 30 de janeiro de 2001.





CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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